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PROJETO DE LEI N2 275/95

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador

Wadih Mutran, visa permitir a ingresso de aposentados e pensionis-

tas no serviço público municipal, em condiç5es compatíveis com a

sua idade.

411 O projeto estabelece que nos concursos públicos, farão

provas iguais em conteúdo aos demais candidatos mas serão classi-

ficados em separado para preenchimento de até 3% das vagas.

Quanto ao aspecto estritamente financeiro, nada há a

opor.

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 4' de outu-




